
PREFEITURA DE ALEGRETE
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO

                          DECRETO Nº 153, DE 10 DE MAIO DE 2024.

Abre  Crédito  Suplementar  na  importância  de R$
705.535,90 (Setecentos  e  Cinco  Mil,  Quinhentos  e
Trinta e Cinco Reais e Noventa Centavos) e dá outras
providências.

MÁRCIO  FONSECA  DO  AMARAL,  Prefeito  Municipal,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  de
conformidade com a Lei Municipal 6.766/23, DECRETA:

Art. 1º Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 705.535,90 (Setecentos e Cinco Mil, Quinhentos e Trinta
e Cinco Reais e Noventa Centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:

04.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO
04.01.04.122.1020.2.306 MANUT. ATIV DA SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO              SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (162)                                     16.185,10
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
07.01 SETOR URBANO
07.01.15.451.1027.2.255 CONSERV E CONST. DE PARQUES E PRAÇAS                      SUPLEMENTAÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (476)                              15.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.361.1046.2.328 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB                                        SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ (612) 
230.000,00
Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.2.430 PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS                                         SUPLEMENTAÇÃO
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1443)          20.000,00
Recurso: 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
-------------------------------------------------------------------------------

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.2.430 PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS                                         SUPLEMENTAÇÃO
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL(1447)     10.000,00
Recurso: 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.122.1039.2.046 MANUTENCAO DO HEMOCENTRO                                         SUPLEMENTAÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(1072)            0,80
Recurso: 2659 Outros Recursos Vinculados à Saúde
-------------------------------------------------------------------------------
09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS PRÓP
09.02.10.122.1041.2.395 MANUT ATIV SEC SAÚDE                                                         SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ (3193) 
360.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.423 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (4039)          20.000,00
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Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
-------------------------------------------------------------------------------

14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
14.02.18.122.1007.2.247 MANUTENÇÃO DA FUNCIONALIDADE SEMMAM              SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL (4263)                                                                                   2.800,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
14.02.18.122.1007.2.247 MANUTENÇÃO DA FUNCIONALIDADE SEMMAM              SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS – CIVIL (4263)                                                                                     800,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
14.02.18.122.1007.2.247 MANUTENÇÃO DA FUNCIONALIDADE SEMMAM              SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (4265)                                                                   750,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
14.02.18.122.1007.2.247 MANUTENÇÃO DA FUNCIONALIDADE SEMMAM              SUPLEMENTAÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (4270)           30.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos

Art. 2º Para cobertura do Crédito aberto de acordo com o Art. 1., será usado como recurso as seguintes reduções
orçamentárias:

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO
06.01.04.122.2008.2.435 REFORMA/AMPLIAÇÃO - PRÉDIO DA SECRETARIA                          REDUÇÃO
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES (351)                                                                              7.219,30
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------

06.01 EXPEDIENTE ADMINISTRATIVO
06.01.28.843.0000.0.003 DÍVIDAS FUNDADAS                                                                                 REDUÇÃO
3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO (381)                                            360.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
07.01 SETOR URBANO
07.01.04.122.1026.2.436 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES INFRA URBANA                           REDUÇÃO
3.1.91.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS (417)                                                                    8.965,80
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
07.01 SETOR URBANO
07.01.15.451.1027.2.255 CONSERV E CONST. DE PARQUES E PRAÇAS                                      REDUÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (473)                    15.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------

08.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08.02.12.361.1046.2.328 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB                                                       REDUÇÃO
3.1.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (596)                                             230.000,00
Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.301.1038.2.430 PROGRAMA REDUÇÃO DE DANOS                                                        REDUÇÃO
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (1464)  30.000,00
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Recurso: 2621 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual
-------------------------------------------------------------------------------

09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ( RECURSOS ESPE
09.01.10.122.1039.2.046 MANUTENCAO DO HEMOCENTRO                                                         REDUÇÃO
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (1054)                      0,80
Recurso: 2659 Outros Recursos Vinculados à Saúde
-------------------------------------------------------------------------------

12.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
12.02.08.244.1045.2.423 BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA                                               REDUÇÃO
3.1.90.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (4015)                                            20.000,00
Recurso: 1660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS
-------------------------------------------------------------------------------
14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
14.02.18.122.1007.2.376 FROTA VEICULAR                                                                                      REDUÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (4282)                                       750,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
14.02.18.541.2444.2.490 MANUT. DAS ATIV. DA COLETA DE LIXO (RSU)                                REDUÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (4404)                                     2.800,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
14.02.18.541.2444.2.490 MANUT. DAS ATIV. DA COLETA DE LIXO (RSU)                                REDUÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (4404)                                      800,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
-------------------------------------------------------------------------------
14.02 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
14.02.18.541.2444.2.490 MANUT. DAS ATIV. DA COLETA DE LIXO (RSU)                                REDUÇÃO
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (4404)                                    30.000,00
Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Centro Administrativo Municipal José Rubens Pillar, Alegrete, 10 de maio de 2024.

Márcio Fonseca do Amaral
Prefeito de Alegrete
Registre-se e publique-se:

José Lúcio Faraco
Secretário de Administração
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